
LEI Nº  869/2002

AUTORIZA O CHEFE DO PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL A RECEBER EM DOAÇÃO IMÓVEL 
RURAL .

AILTON LAUDELINO ANDRADE, Prefeito Municipal de Angelina, faz saber a todos
os habitantes do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art 1º - Fica o  Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação
da Sra. ERMELINDA GOEDERT PEREIRA, portadora do CPF nº 691.228.579-15, a
área  de  1.395,06  m²  (um  mil,  trezentos  e  noventa  e  cinco  e  seis  centímetros
quadrados),  pertencente  ao  imóvel  com  área  total  de  12.825  m²,  situado  na
localidade de Rio Novo, município de Angelina, registrado no CRI de São José sob o
nº 34.794, com o fim de construir novas instalações da Escola Núcleo de Rio Novo.

Art 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

              Angelina, 21 de junho de 2002.

AILTON LAUDELINO ANDRADE
PREFEITO MUNICIPAL 
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